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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

O Vereador que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 
fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 
encaminhada uma via ao Exmo. Sr. Prefeito Germino da Roz Silva, com cópia para a Exma. 
Sra. Leticia Rodrigues Sanches Secretária Municipal de Saúde à seguinte indicação onde 
solicita. 

 

Indica: que estudem a viabilidade da criação e emissão da Carteirinha de Identificação da 
Pessoa com Fibromialgia (CIPF) no município, com a finalidade de garantir atendimento 
preferencial em órgãos públicos e privados, bem como prioridade em filas de bancos, 
supermercados, farmácias e demais estabelecimentos de atendimento ao público. 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo proporcionar mais dignidade, respeito 
e inclusão às pessoas diagnosticadas com fibromialgia, síndrome crônica que causa dores 
generalizadas, fadiga intensa e diversos outros sintomas que impactam diretamente na 
qualidade de vida dos pacientes. 

Muitas vezes, por se tratar de uma condição não visível, as pessoas acometidas pela 
fibromialgia enfrentam dificuldades para ter reconhecidos seus direitos de prioridade e 
atendimento preferencial, principalmente em filas e locais de grande circulação. Dessa forma, a 
criação da Carteirinha de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPF) possibilitará maior 
segurança e acessibilidade, facilitando a comprovação da condição de saúde e garantindo 
tratamento mais humanizado aos pacientes. 

Além disso, a medida demonstra sensibilidade e compromisso do Poder Público Municipal com 
a promoção da saúde, inclusão social e bem-estar da população. 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 25 de maio de 2026. 

 

Fabio Vinicius Santana de Mello 

Vereador 
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